
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

dicação N° 447 12017. 

Súmula: Solicito ao executivo municipal 
estudos sobre implantação da escola em 
tempo integral em Itapevi 

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma 
regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, 
Prefeito do Município de Itapevi/SP, que interceda junto à Secretaria de 
Planejamento solicitando estudos sobre a implantação de escolas de tempo 
integral em Itapevi 

Justificativa 

Senhor Presidente: 
Senhoras Vereadoras: 
Senhores Vereadores: 

Temos a compreensão de que escolas com esse modelo demanda custo 
e grande planejamento, no entanto entendemos também que um projeto 
piloto deve ser iniciado visando um trabalho em médio prazo e longo prazo. 

Na "Escola de Tempo Integral" além das disciplinas do currículo comum 
a todas as escolas municipais, os alunos poderão participar de diversas 
atividades culturais, esportivas e intelectuais, desenvolvidas e aplicadas em 
parceria com as diretorias e coordenadorias municipais. A formulação de 
uma escola de tempo integral significa mais que uma ampliação da jornada 
escolar, representa uma proposta pedagógica e traduz uma intencionalidade 
em colocar a própria escola e sua função social em questão. 

Desta feita encaminhamos esta indicação ao Executivo para que junto 
possamos debater a possibilidade de mais esse avanço para a área da 
educação do nosso município. 

Sala das Sessões Benvindo 11oreira Nrv. 19 de março de 2017. 
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